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PAULO FRANCISCO ANTÔNIO CASALE LAURO, Leiloeiro Público Oficial, JUCESP Nº 842, faz saber, pelo presente Edital, que, devidamente autorizado
pela Credora Fiduciária: SKAF URBANIZAÇÃO e PARTICIPAÇÃO LTDA. pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.544.318/0001-28; levará a
PÚBLICO LEILÃO, de modo eletrônico (On-line) nos termos da Lei n° 9.514/97, artigos 26 e 27, os seguintes bens imóveis: LOTE 1) Um terreno urbano
sem benfeitorias, de uso residencial constituído do Lote nº 36 da Quadra 35 do Loteamento Residencial e Comercial Jardim Europa localizado na Av. L 11,
entre Rua L 06 e Rua JE 02 (atual Rua Maria Alice Garcia Camargo), quadra complementada pela Av. JE 01 ( atual Av. Leonor Nasraui), em Barretos/SP, com
área total de 200m². Cadastro Municipal nº 413043044001. Matricula nº 69.650 do RGI de Barretos/ SP. LOTE 2) Um terreno urbano com área construída,
de uso comercial constituído do Lote nº 02 da Quadra 30 do Loteamento Residencial e Comercial Jardim Europa localizado na Rua JE-32 (atual Av. dos Maçons)
entre Av. JE-3 (atual Av. Nobuhiro Kawai e Av. L 11,  quadra complementada pela Av. JE-3 (atual Av. Nobuhiro Kawai), em Barretos/SP, com área total
de 435,28m². Cadastro Municipal nº 413035006001. Matricula nº 69..448 do RGI de Barretos/ SP. Obs.: Consta na Matrícula do imóvel ação de penhora.
LOTE 3) Um terreno urbano sem benfeitorias, de uso residencial constituído do Lote nº 22 da Quadra 27 do Loteamento Residencial e Comercial Jardim
Europa localizado na Rua JE-26 (atual Rua Plinio Carvalho de Oliveira ) entre Av. JE-5 (atual Av. Edith Toledo Scannavino) e Av. JE 3 ( atual Av. Nobuhiro
Kawai), quadra complementada pela Rua JE 28 ( atual Rua Nagib Jorge Naben), em Barretos/SP, com área total de 200m². Cadastro Municipal nº
413032029001. Matricula nº 69.367 do RGI de Barretos/SP; por meio do site: www.globoleiloes.com.br/ Primeiro Leilão terá início em 27 de maio
de 2024, às 14:00 horas, com lance inicial de: R$ 132.663,49 para o Lote 1; de R$ 268.861,69 para o Lote 2; e de R$ 128.523,20 para o Lote 03 . Encerrando-
se o mesmo sem licitantes em nenhum dos lotes, seguirá o leilão, de forma ininterrupta para o Segundo Leilão que se encerrará no dia 28 de maio
de 2024, às 14:15 horas. O lance inicial do Segundo Leilão será de: R$ 103.133,27 para o Lote 1;  de R$ 388.685,51 para o Lote 2; e de R$ 150.977,27
para o Lote 3  . Deverá ser considerado o horário oficial de Brasília -DF. Para que todos eventuais interessados possam ter acesso a este leilão, é publicado
o presente edital, cuja íntegra pode ser consultada no site: www.globoleiloes.com.br.

24/05/2024 A PARTIR DAS 14:30. ID: 252342. Requipel. Loc.: RS. Paleteira Sem Torre Still Egu 20, Rebocador linde P30, Empilhadeira Elétrica 
e Outros. 28/05/2024 A PARTIR DAS 16:30. ID: 252268. Giwa Transportes. Loc.: SP. Ford 250, Cavalos Mecânicos, Semirreboque. 29/05/2024 
A PARTIR DAS 10:20. ID: 252244. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.21886. Loc.: SP. Apto. 83m², 2 vagas Tatuapé, São Paulo/SP. 
29/05/2024 A PARTIR DAS 10:30. ID: 252285. Alpp Participações. Loc.: SP. Maquina Envasadora Masipack, Pasteurizador de 500 lt, Maquinas 
Extratoras Fmc e Outros. 31/05/2024 A PARTIR DAS 9:30. ID: 250331. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.21633. Loc.: SP. Apto 62m², 1 
Vaga, ocupado, em São Paulo/SP. 31/05/2024 A PARTIR DAS 9:40. ID: 250412. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.21317. Loc.: MG. Casa 
94m² no Jardim Riacho das Pedras em Contagem/MG - Ocupado. 31/05/2024 A PARTIR DAS 13:00. ID: 251078. Grupo Zaffari. Loc.: RS. 
Empacotadora Automática, Prensa Hidra, Compressor de Ar, Transformadores, Forno Industrial, e outros. 

DATA RETROATIVA: 22/05/2024 A PARTIR DAS 11:00. ID: 252390. Mapfre Sinistrados. Loc.: SP. Veículos, Motocicletas, Caminhões. DATA 
RETROATIVA: 23/05/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 252341. Mapfre All Risk. Loc.: SP. Veículos, Motocicletas e Caminhões. 

27/05/2024 A PARTIR DAS 11:30. ID: 252281. Pepsico. Loc.: BA, CE, PE, RJ, RS, SP. Ford Transit 350L, Caminhões Bau VW, Cavalo Mecânico 
Scania. 28/05/2024 A PARTIR DAS 12:30. ID: 252318. Banco MB. Loc.: MS. Cavalo Mecânico MB Actros 2548S, 2022/2022. 29/05/2024 A 
PARTIR DAS 10:00. ID: 252305. ECB. Loc.: MG. Maquinas Pesadas, Geradores, Fresadora, Sopradores e Outros. 29/05/2024 A PARTIR DAS 
12:00. ID: 252063. Adezan. Loc.: SP. Empilhadeiras, Linha de Embalagem, Túnel de Finalização, Transportador e Outros. 29/05/2024 A PARTIR 
DAS 12:30. ID: 252278. Pirelli. Loc.: SP. Honda CG 150 Titan Ex, Honda CB 300R, Honda Nxr150 Bros Esd, Yamaha Neo 125, Suzuki DR 40 e 
Outras Motocicletas. 29/05/2024 A PARTIR DAS 13:00. ID: 251370. WestRock. Loc.: SC. Chevrolet Cobalt 1.8 LTZ e Volkswagen Nova Saveiro 
RB MBVS 1.6. 29/05/2024 A PARTIR DAS 13:00. ID: 251723. Compartilhado 1321 A. Loc.: MA, MT, PR, RS, MG, SP, SC. Rodas, Válvulas, 
Maquinas e Equipamentos diversos. 29/05/2024 A PARTIR DAS 13:30. ID: 252057. Honda. Loc.: SP. Linha de soldagem manual, Estrutura 
metálica de transporte de peças, Mezanino estação de solda e outros. 29/05/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 251724. Compartilhado 1321 B. 
Loc.: MG, RO, PR, GO. Veiculo de Passeio, Utilitários, Caminhões e Outros. 29/05/2024 A PARTIR DAS 16:00. ID: 251961. Elring Klinger. Loc.: 
SP. Módulo de Expansão Analógico, Módulo de Expansão Digital, Controlador Atos e Outros. 29/05/2024 A PARTIR DAS 17:00. ID: 252324. 
Dexco. Loc.: SC, SP. Trator, Sucatas de Empilhadeiras, Caixas Plásticas e Outros. 29/05/2024 A PARTIR DAS 17:30. ID: 252172. Contourglobal. 
Loc.: PR, SP. Bomba Centrifuga, Motores, Tubos de Aço, Eletrodo, Transmissores de Vazão, Etc. 31/05/2024 A PARTIR DAS 11:00. ID: 252291. 
SLC Agrícola. Loc.: BA, MA, MS, MT. Veículos, Moto, Colheitadeira, Pulverizador, Trator, Etc. 31/05/2024 A PARTIR DAS 16:00. ID: 252163. 
Grupo Edson Queiroz. Loc.: AL, CE, MG, PB, RJ, RN, SP. Caminhões, Reboque e Gerador. 31/05/2024 A PARTIR DAS 17:30. ID: 252179. Prosegur. 
Loc.: SP. Notebook Dell. 

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP: 05423-020. LEILOEIRA: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, n° 1177 Jardim Elisa - Embu das Artes/SP. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

EDITAL DE LEILÃO - Data: 27/06/2024 (11:00hs). APARTAMENTO RESIDEN-
CIAL N° 1405, localizado no 14° pavimento do CONDOMÍNIO VN UENO, situa-
do nas Ruas Barata Ribeiro nº 108 e Dr. Penaforte Mendes n° 33, área privativa 
de 18,750m², área comum de 12,663m², área total de 31,413m² e fração ideal de 
0,0018933. Matrícula n° 102.413, do 13° CRI de São Paulo. (lance condicional R$ 
297.000,00). Mais informações no www.leilaoeletronico.com.br e Tel/WhatsApp: 
(11) 4118-9558. 

EDITAL DE LEILÃO - Data: 13/06/2024 (14:30hs). O APARTAMENTO nº 112 (tipo-
-duplex), localizado nos 11º e 12º andares do “CONDOMÍNIO MAISON ALENATA”, 
à Rua PASSO DA PÁTRIA nº 991, Lapa, área útil de 340,48m², área comum de 
163,66m², área de garagem de 82,32m², área total de 586,46m², fração ideal de 
7,87245% do terreno. Matrícula n° 90.866 do 10º CRI-SP. (lance condicional R$ 
1.900.000,00). Mais informações no www.leilaoeletronico.com.br e Tel/WhatsApp: 
(11) 4118-9558. 

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
                1º LEILÃO: 10 de junho de 2024, às 14h30min *.

    2º LEILÃO: 12 de junho de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro
Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de
escritura pública nº 0010337346, firmado em 20/10/2022, com os Fiduciantes LUCIANA CRISTINA SOLER FERNANDES, maior, inscrito no
CPF nº 185162728-69 e MARCELO FERNANDES FERREIRA, maior, inscrito no CPF nº 154.102.738-85, no dia 10/06/2024 em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 441.632,00 (quatrocentos e quarenta e um mil seiscentos e trinta e dois reais), o imóvel
matriculado sob nº 251.761 do 6º Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, constituído por “O Apartamento nº 4, localizado no
pavimento térreo do empreendimento denominado “Residencial Arnaldo Pedroso D’ Horta”, situado na Rua Arnaldo Pedroso D’Horta, nº 344, na
Vila Miami, no 26º subdistrito – Vila Prudente, possui uma área privativa de 45,00m², área descoberta de 5,03m², área privativa de vaga de
garagem de 10,50m², área comum de 13,42m², totalizando a área de 73,95m²; perfazendo um terreno de 38,00m²; correspondendo-lhe uma fração
ideal no terreno de 15,201%; tendo direito a utilização de uma vaga de garagem rotativa. O Terreno no qual está construído o referido empreendimento,
encerra a área de 250,00m²”. Cadastro Municipal: 118.089.0270-9 (conf. Av. 04). Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que
se encontra. Consta conforme R.03 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 12/06/2024, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 291.678,64 (duzentos e noventa e um mil seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), nos termos do art. 27, §2º
da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão
se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do
leilão. Outras informações no site da Leiloeira: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.21880_ML_2697-08).

2ª VARA CÍVEL DO FORO DE FRANCO DA ROCHA/SP 
Edital de Hasta Pública do bem abaixo descrito e intimação. 

O Doutor Luiz Gustavo Rocha Malheiros, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível do Foro de Franco da Rocha, na forma da lei. Faz Saber, aos que 

o presente vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, por este Juízo processam-se 
os autos de nº 1000883-64.2013.8.26.0198, relativamente à Alienação Judicial de Bens – Alie-
nação Judicial que Erivaldo Alves da Silva move em face de Eluzeli de Jesus, tendo sido desig-
nados leilões públicos do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: Da 
Praça: A 1ª Praça terá início no dia 03/06/2024, às 15h00 e se encerrará no dia 06/06/2024 às 
15h00, sendo que nessa ocasião serão aceitos lances cujo valor seja igual ou superior ao da ava-
liação. Em não havendo licitantes, dar-se-á início imediatamente à 2ª Praça no dia 06/06/2024, às 
15h00 e se encerrará no dia 26/06/2024 às 15h00, ocasião na qual serão aceitos lances cujo valor 
seja igual ou superior a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor da avaliação atualiza-
da, caso se trate de imóvel de incapaz. Os leilões estarão sob a condução da Leiloeira Oficial Silvia 
de Castro Marques, inscrita na Jucesp sob nº 1059, a quem será devida pelo arrematante a comis-
são de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, de-
vendo ser depositada nos próprios autos. Consumada a arrematação, no caso de desistência 
por parte do arrematante, nos termos do artigo 903, parágrafo 1º, do Código de Processo 
Civil, a comissão da leiloeira será a esta devida. Condições de Participação: Para participar 
do leilão os interessados deverão se cadastrar no site da leiloeira e se responsabilizarão pela utili-
zação da senha de acesso fornecida. Lances: Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, 
através do site www.hastapublica.com.br. Os lances são concretizados no momento de sua capta-
ção pelo provedor da leiloeira. Sobrevindo lance nos três minutos antecedentes ao termo final da 
alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos 
para viabilizar a participação de todos os interessados. Incremento mínimo: Serão aceitos lances 
superiores ao lance corrente, tendo como acréscimo mínimo obrigatório o montante calculado e 
informado no site. Proposta(s): O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações pode-
rá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) 
até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. Caso seja 
recebida proposta em primeira praça e lance em segunda praça, o prazo para pagamento será 
contado a partir da publicação da decisão judicial que indicar a opção que deverá prevalecer.  Pro-
postas de arrematação apresentadas diretamente no processo, ainda que posteriores ao 
encerramento do leilão, e mesmo que este tenha restado negativo, também estarão integral-
mente sujeitas aos termos e condições deste edital, em especial à obrigatoriedade de paga-
mento da comissão no percentual acima indicado, sob pena de não acolhimento ou caracte-
rização de aquisição por venda direta, responsabilizando-se o proponente pelos respectivos 
ônus e débitos incidentes. Pagamento do lance e comissão: Encerrado o leilão, o participante 
que oferecer o maior lance deverá no prazo vinte e quatro horas realizar os depósitos judiciais das 
guias emitidas automaticamente pelo sistema eletrônico após a aceitação do lanço. Decorrido o 
prazo, o MM. Juízo será informado para aplicação das medidas legais e o lance imediatamente 
anterior será submetido à apreciação, sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no artigo 897 
do CPC ao arrematante remisso.  Assinatura do Auto de Arrematação: O auto de arrematação 
será assinado pelo juiz após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação 
e da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no artigo 903 do Código de Processo 
Civil. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento 1.625/2009. 
Custas e Despesas: Correrão por conta do arrematante todas as providências necessárias para 
imissão na posse do imóvel bem como as despesas de transferência, incluindo taxas e emolumen-
tos cartorários, assim como eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, bem como a 
comissão da leiloeira, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos, bem como os 
de natureza propter rem, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do artigo 130, 
“caput” e parágrafo único do Código Tributário Nacional e artigo 908, parágrafo único do Códi-
go de Processo Civil. Também serão do arrematante a responsabilidade e os custos de qualquer 
regularização que se fizer necessária decorrente de eventuais divergências entre as informações 
contidas nos documentos oficiais e as apuradas “in loco” no imóvel. Cabe ao interessado pesqui-
sar e confirmar diretamente nos órgãos competentes. Acordo, Remição e Desistência: Caso 
as partes celebrem acordo ou ocorra a quitação da dívida, antes do término do certame, deverá o 
executado indenizar a leiloeira pelas custas e despesas incorridas com o leilão, não incidindo, no 
caso, direito à percepção de comissão, ainda que tenham sido realizados lances por licitantes. 
Quota-parte do coproprietário e/ou cônjuge: Tratando-se de bem indivisível, este será leiloado 
em sua integralidade, recaindo o equivalente à quota-parte do coproprietário e/ou do cônjuge alheio 
sobre o produto da alienação (art. 843-CPC), resguardados os casos em que o leilão visa sanar 
débitos de natureza propter rem (p.ex.: condomínio). O (s) coproprietário (s) do bem tem direito de 
preferência, nos termos dos artigos 843, parágrafo primeiro e 889, inciso II do CPC. Pluralidade de 
credores e/ou exequentes: O produto da arrematação lhes será distribuído e entregue consoante 
a ordem das respectivas preferências, e os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natu-
reza propter rem (p.ex.: condomínio), sub-rogam-se sobre o referido valor (art. 908-CPC). Baixas 
registrais: Finalizada a arrematação, mediante solicitação do arrematante e cumpridas as disposi-
ções e exigências legais, o MM. Juízo determinará a baixa/cancelamento de penhoras, arrestos, 
hipotecas e indisponibilidades que recaiam sobre o bem. Dúvidas e esclarecimentos: (11) 
9.9709-9050 ou atendimento@silvialeiloes.com.br. Descrição do bem que será vendido no esta-
do de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado 
verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrôni-
cas: Um terreno, com a área de 384,00 ms.2, situado à Rua Projetada 8, lote 11 da gleba 9-B da 
Vila Bela, em zona urbana, nesta cidade e Comarca de Franco da Rocha, medindo 40,30ms. de 
frente; do lado direito mede 24,00ms., e aos fundos mede 32,00 m, confina no lado direito com o 
lote 12 e nos fundos com os lotes 7,8 e 9 e parte do lote 10 da Simfro. Inscrição Municipal nº 008-
133-31-76-0195-000-00. Matrícula nº 1.604 do CRI de Franco da Rocha/SP. Informação do Oficial 
de Justiça, Avaliador ou Perito: O imóvel está localizado na Rua Grécia, nº 520 – Vila Bela – 
CEP: 07847-170 – Franco da Rocha/SP; possui uma casa com 01 pavimento, composta de alve-
naria, com estrutura de concreto e telhado de 148,70 m² de área construída. Possui, ainda, uma 
edificação inacabada no terreno. O imóvel situa-se em região de uso predominante residencial 
unifamiliar. Avaliação: R$ 443.350,00 (em Ago./2022) atualizado pela Tabela Prática do TJ/SP para 
R$ 471.281,82 (em Abr./ 2024). Impostos, Multas e Taxas: R$ 644,87 (em Abr./2024). Terceiro: 
Município de Franco da Rocha/SP. Pelo presente edital ficam a(s) parte (s), o executado(s), bem 
como seu (s) cônjuge (s), se casado(s) for (em), credor (es) fiduciário(s) /hipotecário(s) /preferencial 
(is), coproprietário(s), promitente(s) comprador (es), senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s), credor 
(es) com garantia real ou com penhora(s) anteriormente averbada(s), terceiros e demais interessa-
dos, que não seja(m) de qualquer modo parte na presente ação, INTIMADOS das presentes desig-
nações, na pessoa de seus representantes ou caso não sejam localizados para a intimação pes-
soal, não podendo, de forma alguma, posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. 
Não consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento relativos ao feito. A expro-
priação prevista neste edital é regida pelas disposições contidas no Código de Processo Civil, no 
Prov. CSM 1625/2009 ou naquele que vier a substituí-lo, bem como na Resolução 236 do CNJ. 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei.  Luiz Gustavo Rocha Malheiros - Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 1001805-40.2021.8.26.0323 – EXECUTADOS: 
Fabiano A. R. Carvalho EIRELI CNPJ nº 05.578.894/0001-15. Fabiano Augusto Ri-
beiro de Carvalho CPF/MF: 282.218.638-31. Leiliane Sales Ribeiro de Carvalho 
CPF/MF: 284.741.818-01. ADVOGADOS: Ana Lucia Caldini, Regis Diego Garcia, 
Jhones Pedrosa Oliveira, Douglas Dias dos Santos, Jessica Ramos Avelar da Silva. 
O 1º leilão terá início em 17/06/2024 às 14:00 com encerramento em 20/06/2024 

às 14:00 com lances a partir do valor da avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, 
seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 10/07/2024 às 14:00, com lances a partir 
de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada. PAGAMENTO DO LOTE: A arrema-
tação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo arrematante através de guia de depósito 
judicial, no prazo de 24 horas da realização do leilão. PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEI-
RO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. 
DOS BENS: LOTE 1. Um lote de terreno, sob nº 8 (oito) da Quadra 22 (vinte e dois) do Loteamento 
denominado Prolongamento da Vila Nunes, nesta cidade, distrito, município e Comarca de Lorena, 
com frente para a rua Jair Jannuzzelli, de formato retangular, medindo 10,00m (dez metro) de fren-
te, igual medida nos fundos, por 30,00m (trinta metro) da frente aos fundos, em ambos os lados, 
perfazendo a área de 300 m².  Imóvel objeto da matrícula nº 15.173 do CRI de Lorena. Cadastro 
Municipal: 002.044.00.0015.00.ÔNUS: Consta na referida matrícula: R.11 hipoteca cedular de pri-
meiro grau em favor do Banco do Brasil S/A. R.12 hipoteca cedular de segundo grau em favor do 
Banco do Brasil S/A. Av. 13 averbação de premonitória exequenda. Av.14 penhora exequenda. 
Av.15 oriunda dos autos nº 1001050-16.2021.8.26.0323. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 260.000,00 
(duzentos e sessenta mil reais), avaliado em novembro de 2023.VALOR DE AVALIAÇÃO ATUA-
LIZADA: R$ 265.818,94 (duzentos e sessenta e cinco mil e oitocentos e dezoito reais e noventa 
e quatro centavos), atualizado em maio de 2024 de acordo com a Tabela Prática para Cálculo de 
Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP (INPC). LOTE 2. Um lote de terreno, sob nº 
10 (dez) da Quadra 22 (vinte e dois) do loteamento denominado Prolongamento da Vila Nunes, 
nesta cidade, distrito, município e Comarca de Lorena, com frente para a rua Jair Jannuzzelli, de 
formato retangular, medindo 10,00 (dez metros) de frente, igual medida nos fundos, por 30,00m 
(trinta metros) da frente aos fundos, em ambos os lados, perfazendo 300,00m² (trezentos metros 
quadrados), confinando de um lado com o lote 8, de outro lado com o lote 12 e nos fundos com o 
lote 9. Imóvel objeto da matrícula nº 15.175 do CRI de Lorena.ÔNUS: Consta na referida matrícula: 
R.10 hipoteca cedular de primeiro grau em favor do Banco do Brasil S/A. R.11 hipoteca cedular 
de segundo grau em favor do Banco do Brasil S/A. Av. 12 averbação de premonitória exequenda. 
Av.13 penhora exequenda. Av.14 oriunda dos autos nº 1001050-16.2021.8.26.0323.VALOR DE 
AVALIAÇÃO: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), avaliado em novembro de 2023.
VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 265.818,94 (duzentos e sessenta e cinco mil e oito-
centos e dezoito reais e noventa e quatro centavos), atualizado em maio de 2024 de acordo com 
a Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP (INPC). 
LOTE 3. Apartamento nº 103 (cento e três), localizado no 1º andar do Edifício Jerivá, integrante do 
“Condomínio Residencial Mata Atlântica”. Edifício “Jerivá e Jacarandá”, situado na Avenida Sena-
dor Severo Gomes, no loteamento “Costa Esmeralda” , bairro da Praia Grande, perímetro urbano, 
com área útil privativa de 69,50m², mais área privativa de 10,3500m² correspondente a uma vaga 
de garagem no subsolo e 1,500m² correspondente a um armário náutico no térreo, área comum 
de 49,5764m², área construída de 130,9264 e área comum descoberta de 20,8370m², somando 
a área total de 151,7634m², participando no terreno com uma fração de 1,3272%.  Imóvel objeto 
da matrícula nº 45.754 do CRI de Ubatuba. Contribuinte (área maior): 12.174.001. ÔNUS: Consta 
na referida matrícula: R.2 hipoteca cedular de primeiro grau em favor do Banco do Brasil S/A R.3 
hipoteca cedular de segundo grau em favor do Banco do Brasil S/A. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais), avaliado em janeiro de 2024. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALI-
ZADA: R$ 812.618,00 (oitocentos e doze mil e seiscentos e dezoito reais), atualizado em maio de 
2024 de acordo com a Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais 
do TJSP (INPC). LOTE 4. Caminhão - Marca: Volvo, Modelo: VM-270 6X2R, Ano/Modelo: 2014, 
Cor: branca,Chassis: 93KK0R1C2EE149958. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 222.366,00 (duzentos 
e vinte e dois mil e trezentos e sessenta e seis reais), avaliado em novembro de 2023. VALOR DE 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 227.342,67 (duzentos e vinte e sete mil e trezentos e quarenta e 
dois reais e sessenta e sete centavos), atualizado em maio de 2024. LOTE 5. Caminhão – Marca: 
Volvo, Modelo: VM-260 ED, Ano/Fabricação: 2010, Ano/Modelo: 2011, Cor: Vermelha, Chassis: 
93KP0E0C6BE124313. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 184.812,00 (cento e oitenta e quatro mil e 
oitocentos e doze reais), avaliado em novembro de 2023. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADA: 
R$ 188.948,20 (cento e oitenta e oito mil novecentos e quarenta e oito reais e vinte centavos), 
atualizado em maio de 2024 de acordo com a Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária 
dos Débitos Judiciais do TJSP (INPC) e que será atualizado até a data de abertura do leilão. Para 
consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.tabaleiloes.com.br.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO | ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE) E 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (AGO) - Prezados Associados, Em conformidade 
com o Estatuto Social da Associação dos Surdos de São Paulo, convocamos os asso-
ciados para participarem da Assembleia Geral Extraordinária (AGE) e da Assembleia 
Geral Ordinária (AGO), que se realizarão no dia 09 de junho de 2024, na rua Euclides 
Pacheco, 1.257, Vila Gomes Cardim, com primeira chamada às 10:00 e segunda cha-
mada às 10:30, para deliberarem sobre à seguinte ordem do dia: Pautas da AGE:  
Prorrogação do atual mandato até dia 09 de junho de 2024. Situação do Terreno em 
Caraguatatuba. Pautas da AGO: Apresentação do Balanço Fiscal.  Eleição da Nova 
Diretoria e Conselho Fiscal. Posse dos membros da Nova Diretoria. Outros assuntos. A 
presença de todos os associados é de suma importância para que possamos deliberar 
sobre assuntos relevantes para o futuro da nossa associação.
Atenciosamente,

Jorge Fellipe Rodrigues - Presidente da Associação dos Surdos de São Paulo
contato@assp.org.br

Instruções Adicionais para a Assembleia: - Os associados deverão apresentar do-
cumento de identidade e estar quite com obrigações associativas para participar das 
votações; caso haja obrigações a quitar, os associados devem resolvê-las antes do 
início da Assembleia. - Caso não possam comparecer, poderão ser representados por 
procuração, conforme previsto no estatuto social.

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
                 1º LEILÃO: 10 de junho de 2024, às 14h30min *.

 2º LEILÃO: 12 de junho de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro
Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de
escritura pública nº 0010227380, firmado em 06/05/2021, com o Fiduciante JANAÍNA CAMPOS DE ARAUJO, maior, inscrita no CPF nº
327.349.678-98, no dia 10/06/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 497.071,18 (quatrocentos e noventa e sete
mil setenta e um reais e dezoito centavos), o imóvel matriculado sob nº 215.812 do Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP, constituído
por “Casa “A3”, integrante do empreendimento imobiliário denominado “Vila Real”, situado na Rua Alberto José da Motta, nº 670, no lugar
denominado “Chácaras Val Paraíso”, Bairro Cruz Preta, no Distrito, Município e Comarca de Barueri, deste Estado, que assim se descreve: possui
a área privativa de 97,980m²; área comum de 59,250m²; área total da unidade de 157,230m² (sendo 93,901m² em áreas cobertas e aprovadas e
63,329m² em áreas descobertas); área de terreno de uso exclusivo de 50,860m² e um terreno de uso comum de 59,250m²; área total do terreno
de 110,110m²; correspondendo-lhe a fração ideal no solo e nas outras partes comuns de 0,073309 ou 7,3309%”. Cadastro Municipal:
24362.63.70.0456.01.003.2 (conf. Av. 04). Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.03 a
alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado
o dia 12/06/2024, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 417.590,72 (quatrocentos
e dezessete mil quinhentos e noventa reais e setenta e dois centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá
no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br,
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site da
Leiloeira: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.21999_SC_2697-09).

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/97
1º Público Leilão: 03 de Junho de 2024 a partir das 09h00
2º Público Leilão: 13 de Junho de 2024 a partir das 14h30

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório na Rua 
Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, devidamente autorizado 
pelo Credor Fiduciário CCISA55 Incorporadora Ltda., inscrito no CNPJ nº 30.243.714/0001-91, 
venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) 
e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), nos termos da Escritura de compra e venda, com 
pacto adjeto de alienação fiduciária em garantia, lavrada em 03/06/2022, nos termos do artigo 27 
da Lei 9.514/97, o seguinte imóvel em lote único: O Apartamento nº1503, localizado no 15º 
pavimento da Torre 01, integrante do empreendimento imobiliário denominado Condomínio 
Residencial Único Penha, com acesso pela Avenida Condessa Elizabeth de Robiano, nº 1859, no 
3º Subdistrito - Penha de França, possui uma área total privativa de 40,81m², área comum total de 
41,5727m², já incluído o direito ao uso de vaga para carro na garagem coletiva do condomínio, 
perfazendo a área real total de 82,3827m², correspondendo o coeficiente de 0,00259296. 
Matrícula nº 231.508 do 12º Cartório Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Cadastrado 
na Prefeitura municipal sob o nº 062.244.2054-8. 1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 265.180,00 
(Duzentos e sessenta e cinco mil, cento e oitenta reais). 2º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 146.651,83 
(cento e quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta e três centavos). 
Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, 
como: pagamento à vista de comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor de arrematação, despesas 
com Escritura Pública, Imposto de Transmissão de Foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos 
cartorários, registrários etc. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo 
o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. 
Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. 
Fica a Fiduciante: Marta Mara De Farias, RG nº 27040564-SSP/SP, inscrita no CPF n° 181.679.048-
65, intimada das datas dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, 
das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência 
dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) 
fiduciante(s) readquirir(em) os imóveis entregues em garantia fiduciária, sem concorrência de 
terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida 
dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B 
do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o 
respectivo lote do leilão. O edital completo encontra-se disponível na Loja SOLD LEILÕES (sold.
superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net).

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

36ª VARA CÍVEL – FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO
C240423 - EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/ CPC EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. LEI-
LOEIRA PÚBLICA OFICIAL, CÁSSIA NEGRETE NUNES BALBINO, JUCESP N° 1.151. Processo nº 1063908- 54.2013.8.26.0100. executados: ESPÓLIO 
DE DAGMAR FRAGA VIEIRA (CPF Nº 482.172.718-87) e ESPÓLIO DE IRACY RIITANO FRAGA (CPF Nº 278.029.618-66); Ora ativo: O Apartamento 
nº 61, localizado no 6º andar do Edifício Ângela, à Rua Catão, nº 991, Vila Romana, São Paulo/SP – CEP: 05049-000. Descrição completa na matrícula 
nº 17.687 - 10º Cartório de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo; Valor de avaliação atualizado: R$ 816.403,60 (Abril/2024). PRAÇAS – 1ª Praça 
começa em 04/06/2024, às 14h00min; e termina em 07/06/2024, às 14h00min; 2ª praça começa em 07/06/2024, às 14h00min; e termina em 27/06/2024, 
às 14h00min. INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL e INTIMAÇÃO
LEILÃO ELETRÔNICO 

1° Leilão: 05/06/2024 às 11:00hs
2° Leilão: 12/06/2024 às 11:00hs

Leilão somente na modalidade eletrônica através do site: www.bspleiloes.com.br

BIANCA SOARES PAIS DE CARVALHO, Leiloeira Pública Oficial, registro Jucerja n° 156, com 
escritório na Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850, bloco 3, sala 1614, Barra da Tijuca/RJ, 
devidamente autorizada por RESERVA CASA GRANDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.976.394/0001-10, venderá na forma da Lei 9.514/97, em leilões 
públicos dias, horários e através do seu site de leilões online: www.bspleiloes.com.br acima referidos, o 
LOTE DE TERRENO nº 17, da quadra 15, do imóvel denominado “RESIDENCIAL FAZENDA 
CASA GRANDE,” situado no bairro do Itapecerica/SP, com frente para a Rua 17 onde mede 
11,00m; com 12,07m nos fundos onde confronta com o lote 20; por 25,00m da frente aos fundos 
em ambos os lados, confrontando pelo Lado direito de quem da rua olha para o imóvel com o 
lote 16 e pelo lado esquerdo com o lote 18, encerrando uma área de 287,86m2, melhor descrito na 
matrícula nº 133.481 do Cartório Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Taubaté/SP, objeto da 
Escritura Pública de Venda e Compra com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em garantia, lavrada 
em 29/05/2020, pelo 3º Tabelião de Notas de Taubaté/SP tendo como Credora Fiduciária, RESERVA 
CASA GRANDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., e como Fiduciantes Devedores, 
DAVID PEREIRA SOARES, casado sob o regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei 
6.515/77 com BRENDA ANTUNES BRANT SOARES, ambos inscritos nos CPF´s sob os nºs 
082.223.586-26 e 101.832.296-57, respectivamente. O referido imóvel encontra-se registrado em 
nome da empresa comitente, conforme CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE averbada no Av. 6 da 
matrícula 133.481 do Cartório Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Taubaté/SP. O imóvel será 
vendido na forma da Lei 9.514/97 no estado em que se encontra, por preço não inferior a R$ 
296.056,06 (duzentos e noventa e seis mil, cinqüenta e seis reais e seis centavos), em 1° Leilão, nos 
termos do § 1º do art. 27 da L.9.514/97. Em 2º Leilão o imóvel será vendido, em caráter definitivo, por 
preço não inferior a R$ 246.582,80 (duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta e dois reais e 
oitenta centavos), conforme trata o §2° do art. 27 da Lei 9.514/97. A comissão da Leiloeira será paga 
pelo arrematante e pelos devedores fiduciantes, no caso de exercício da preferência, na razão de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da venda do bem arrematado. As despesas relativas a registros de 
imóveis, ITBI, demais impostos correrão por conta do arrematante.  A venda deverá ser feita com 
pagamento à vista. Os devedores fiduciantes serão comunicados na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 
da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e endereço eletrônico da 
realização dos leilões, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, 
inclusive ao endereço eletrônico, podendo os fiduciantes adquirirem sem concorrência de terceiros, o 
imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo 
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do 
mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances. Para participar do leilão 
oferecendo lances pela internet, deverão previamente (no prazo de 24 horas antes do início do pregão) 
efetuar o seu cadastro pessoal no site da Leiloeira (www.bspleiloes.com.br) e também solicitar sua 
habilitação para participar do Leilão na modalidade on line, sujeito a aprovação após comprovação dos 
dados cadastrais pela análise de documentação exigida na forma e no Prazo previsto no Contrato de 
Participação em Pregão Eletrônico (disponível no site da Leiloeira). Todos os lances efetuados por 
usuários certificados não são passíveis de arrependimento. Rio de Janeiro, 23 de maio de 2024. (ass.) 
Bianca Soares Pais de Carvalho – Leiloeira Pública Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1009912-40.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) KYU BUN SHIN, Brasileiro, RG V072278P-
DIREXEX, CPF 148.275.158-59, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum Cível por parte de Associação de 
Beneficência e Filantropia São Cristovão, alegando em sínte-
se: Cobrança da quantia de R$846,89(Abril/2019), decorrente de 
prestação de serviços médicos-hospitalares . Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por ex-
trato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2024.

B7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 24 De maio De 2024 Economia

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA - Em organização
Aos 31 dias do mês de janeiro de 2024, às 10h (dez horas), na Rodovia Castelo Branco, nº 3.100 – Km 
46 – Bloco 200, Box 19 ao 20 – Bairro Loteamento Voturuna, CEP 18.147-000, Araçariguama – SP, 
reuniram-se em Assembleia Geral de Constituição, em primeira convocação, dispensada a publicação 
convocatória, em virtude do comparecimento de todos os subscritores das 100.000 (cem mil) ações, 
sendo os acionistas fundadores da LANOSSI S.A., a saber: Inbetta S.A., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.039.737/0001-60, com sede na Rodovia BR 116, KM 258, Bairro 
Novo Esteio, CEP 93.270-000, na cidade de Esteio, Estado do Rio Grande do Sul, Brasil, registrada na 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul (a “JUCIS/RS”) sob o NIRE 
43300052494, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Eduardo Bettanin, brasileiro, solteiro, 
nascido em 25/08/1959, industrial, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, à Rua 
Comendador Caminha, nº 88, Apartamento 1401, Bairro Moinhos de Vento, CEP 90.430-030, portador 
da carteira de identidade n° 2002515051, expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 
292.356.180-53, e por seu Diretor Vice-Presidente de Tecnologia, Dante Bettanin, brasileiro, viúvo, 
industrial, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, à Travessa Comandante Gustavo 
Cramer, nº 111, Bairro Jardim Lindóia, CEP 91.050-190, portador da carteira de identidade nº 
1001255015, expedida pela SJS/RS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 005.364.230-91; Clerc 
Participações Societárias Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.251.120/0001-27, com sede na Rua Jaraguá, nº 414, Apartamento 1301, Sala 01, Bairro Bela Vista, 
CEP 90.450-140, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, Brasil, registrada na 
JUCIS/RS sob o NIRE 43207402928, neste ato representada por seus administradores, Eduardo 
Bettanin, acima qualificado, e Rosane Bettanin Gatti, brasileira, casada pelo regime da comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na cidade de Porto Alegre/RS, à Avenida Coronel 
Marcos, nº 1645, Casa 03, Bairro Pedra Redonda, CEP 91.760-000, portadora da carteira de identidade 
n° 3002514812, expedida pela SJS/RS, e inscrita no CPF/MF sob o nº 483.384.270-04; e Dafi 
Participações Societárias Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 
18.030.057/0001-07, com sede na Travessa Comandante Gustavo Cramer, nº 111, Sala 01, Bairro 
Jardim Lindóia, CEP 91.050-190, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, Brasil, 
registrada na JUCIS/RS sob o NIRE 43207380541, neste ato representada por seus administradores, 
Dante Alberto Bettanin, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens,  Diretor, residente 
e domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, à Av. Dr. Walter Só Jobim, nº 215, Bairro Jardim Lindóia, 
CEP 91.050-230, portador da carteira identidade nº 2001254974, expedida pelo SSP/RS, e inscrito no 
CPF sob o nº 237.961.200-59, e André Bettanin, brasileiro, casado pelo regime da separação total de 
bens, Diretor, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, à Avenida Ferdinand Kisslinger, nº 
80, Apartamento 302,Torre A, Bairro Jardim Europa, CEP 91.360-054, portador da carteira identidade nº 
5027687689, expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF sob o nº 427.500.670-49; conforme se verificará 
pelas assinaturas no livro eletrônico de presença de acionistas, conferido este com o Boletim de 
Subscrição de Ações, e assumiu a Presidência da Mesa, por aclamação dos presentes, o Sr. Eduardo 
Bettanin, que convidou a mim, Sr. Dante Bettanin, para a função de Secretário da Mesa, para secretari-
ar a assembleia, o que aceitei. Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente da Mesa declarou instalada 
a Assembleia Geral de Constituição de uma Sociedade Anônima, a denominar-se LANOSSI S.A., com 
nome fantasia LANOSSI, com sede Rodovia Castelo Branco, nº 3.100 - Km 46 - Bloco 200, Box 19 ao 
20 – Bairro Loteamento Voturuna, CEP 18.147-000, Araçariguama – SP (a “Companhia”). Prosseguindo, 
informou-se que o capital social é de R$ 100.000,00  (cem mil reais), representado por 100.000  (cem 
mil)  ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, que são totalmente subscritas, nos termos da 
Lista de Subscritores contida no ANEXO I da presente ata, e será integralizado nas seguintes condições: 
(i) R$ 10.000,00 (dez mil reais), em moeda corrente nacional, nos termos do comprovante de depósito 
anexo, vide ANEXO II, e (ii) R$ 90.000,00 (noventa mil reais), que será integralizado em moeda corrente 
nacional, até 30 de abril de 2024, até lá a Companhia deverá estar constituída e com conta bancária 
aberta em instituição financeira. Após, comunicou o Sr. Presidente, ter em mãos o Estatuto Social, já de 
conhecimento de todos os presentes, e cujo teor, por mim lido, é o seguinte: Estatuto Social - Capítulo 
I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Prazo. Artigo 1° - A sociedade gira sob a denominação 
de LANOSSI S.A., e nome fantasia LANOSSI, é uma Sociedade Anônima que se regerá pelo presente 
Estatuto e pelas normas legais vigentes aplicadas. Artigo 2° - A sociedade tem sede e foro na cidade de 
Araçariguama, Estado de São Paulo, na Rodovia Castelo Branco, nº 3.100 - Km 46 - Bloco 200, Box 19 
ao 20 –Bairro Loteamento Voturuna, CEP 18.147-000, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e 
extinguir filiais, sucursais, agências, escritórios de representação, depósitos ou outras dependências em 
qualquer parte do território nacional ou do exterior. Artigo 3° - A sociedade tem por objeto social: 01) o 
comércio, a importação, a exportação e a distribuição de: a) artigos de cutelaria; b) produtos de higiene 
pessoal; c) artigos de beleza, adornos para uso pessoal, produtos de perfumaria, de toucador, cosmético 
e dermocosmético; maquiagem, perfumes e fragrâncias; d) tratamento capilar e protetor solar; e) gazes, 
curativos, curativos adesivos, bandagens e ataduras; f) fraldas descartáveis e absorventes higiênicos; g) 
sabões; h) sabonetes e tensoativos de uso pessoal; 02) a importação de matérias primas, máquinas, 
materiais, suas partes e peças; 03) serviços de embalamento e acondicionamento de mercadorias; 04) 
serviços auxiliares ao comércio de mercadorias; 05) serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; 06) e a participação no capital de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na 
condição de sócia, acionista ou quotista, em caráter permanente ou temporário, como controladora, 
minoritária ou coligada. Artigo 4° - A sociedade é constituída por prazo indeterminado. Capítulo II - 
Capital e Ações. Artigo 5º - O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 
(cem mil) ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal. Artigo 6° - Cada ação ordinária terá 
direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 1° - Poderá ser efetuada a 
conversão das ações ordinárias nominativas em preferenciais nominativas, desde que solicitado pelo 
detentor das mesmas, respeitando o limite previsto em lei e aprovado por acionistas reunidos em 
Assembleia Geral. Parágrafo 2° - As ações preferenciais não terão direito a voto, mas terão as seguintes 
preferências e vantagens: (a) prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, por eventual liquidação da 
sociedade, sendo a seguir reembolsadas as ações ordinárias; (b) direito de participar, em igualdade de 
condições com as ações ordinárias, nas capitalizações de lucros e reservas da sociedade; e (c) será 
garantido o pagamento, após a apuração do lucro líquido do exercício, depois de deduzidos os prejuízos 
acumulados, as participações estatutárias, a Reserva Legal no percentual de 5% (cinco por cento) e 
serão distribuídos 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, do lucro líquido do exercício ajustado, como 
dividendo obrigatório e/ou juros sobre o capital próprio aos acionistas; o remanescente ficará à 
disposição da Assembleia Geral, que estudará e deliberará sobre sua destinação. Parágrafo 3° - 
Igualmente será permitida a conversão de ações preferenciais nominativas em ações ordinárias 
nominativas, desde que solicitado pelo proprietário das mesmas e aprovado por acionistas detentores 
de, no mínimo, dois terços do capital social, reunidos em Assembleia Geral. Parágrafo 4° - Os aumentos 
de capital social poderão ser feitos, total ou parcialmente, com ações preferenciais, sem que a sociedade 
tenha que guardar a proporção então existente entre estas ações e as ações ordinárias, desde que 
respeitado o limite máximo previsto em lei. Capítulo III - Direito de Preferência: Artigo 7° - Observado 
eventual Acordo de Acionistas, os acionistas, na proporção de suas participações no capital social, terão 
preferência na aquisição das ações daquele que desejar aliená-las, em igualdade de preço e condições 
com terceiros. Parágrafo 1° - O acionista que desejar alienar suas ações, no todo ou em parte, 
comunicará, por escrito, tal fato aos demais acionistas, informando a quantidade que pretende vender, o 
preço e as condições de pagamento, bem como o nome e a qualificação do interessado na sua 
aquisição, se houver. Os acionistas terão um prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da 
comunicação, para exercerem o direito de preferência que lhes é assegurado neste artigo e para 
manifestarem seu interesse na aquisição das sobras eventualmente verificadas. Parágrafo 2° - Fixado 
o prazo de 30 (trinta) dias, se algum acionista manifestar interesse na aquisição das sobras eventual-
mente existentes, terá o prazo de 05 (cinco) dias para adquiri-las. Parágrafo 3° - Caso os acionistas não 
manifestarem interesse em adquirir as ações oferecidas ou manifestarem interesse em adquirir apenas 
parte delas, poderá o acionista ofertante transferi-las, integralmente ou o saldo remanescente, ao 
pretendente indicado, pelo mesmo preço e condições de pagamento ofertados, nos 15 (quinze) dias 
subsequentes ao término do prazo acima estipulado, sob pena de ter que renovar os procedimentos 
previstos neste artigo. Parágrafo 4° - Serão adotados, no que couber, os mesmos procedimentos 
previstos neste artigo caso algum acionista manifeste interesse na cessão do seu direito de preferência 
à subscrição das ações que vierem a ser emitidas pela sociedade. Capítulo IV - Da Diretoria. Artigo 8º 
- A sociedade terá uma Diretoria composta de 2 (dois) a 8 (oito) membros, acionistas ou não, sendo um 
Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente de Tecnologia, um Diretor Vice-Presidente de 
Operações, um Diretor Administrativo Corporativo, um Diretor Financeiro Corporativo, um Diretor Geral, 
um Diretor de Supply Chain Corporativo e um Diretor de Recursos Humanos Corporativo. Artigo 9º - Os 
Diretores serão acionistas ou não, residentes no País, e farão jus à remuneração que a Assembleia 
Geral lhes atribuir, sendo-lhes dispensada caução em garantia da gestão. Artigo 10 - A Diretoria 
reunir-se-á anualmente, ou sempre que necessário, por convocação de qualquer um de seus membros, 
podendo as reuniões serem realizadas fora da sede social quando conveniente aos interesses da 
sociedade. Artigo 11 - Aos Diretores, sempre em conjunto de dois, são conferidos os poderes normais 
de administração, competindo-lhes representar a sociedade perante terceiros, ressalvados os casos 
previstos nos parágrafos a seguir: Parágrafo 1º - O Diretor Vice-Presidente de Operações, ou o Diretor 
Administrativo Corporativo, ou o Diretor Financeiro Corporativo, ou o Diretor de Supply Chain Corporati-
vo, ou o Diretor de Recursos Humanos Corporativo, ou o Diretor Geral assinarão sempre em conjunto 
com o Diretor Presidente, ou com o Diretor Vice-Presidente de Tecnologia os atos que visem a transigir, 
desistir, denunciar, adquirir, alienar ou de qualquer forma gravar bens móveis e imóveis do ativo 
permanente da sociedade, constituir e ceder direitos reais ou pessoais de garantia, tais como, hipotecar, 
constituir penhor de qualquer natureza, caucionar títulos e direitos creditícios, dar bens móveis e imóveis 
em alienação fiduciária em garantia; contratar empréstimos, financiamentos de curto e longo prazo junto 
a instituições bancárias, autorizar a distribuição de dividendos intermediários com base nos lucros 
gerados durante o exercício social, observadas as normas do art. 204 e parágrafos da Lei 6.404/1976, e 
o disposto nos Parágrafos Terceiro e Quarto a seguir. Parágrafo 2º - Dependem de prévia deliberação, 
por unanimidade, da Diretoria, constante de Ata lavrada no Livro Próprio, os seguintes atos: a) alienação, 
permuta ou doação de bens imóveis; b) alteração das linhas de operação da sociedade; c) quaisquer 
outros assuntos que porventura tenham sido estabelecidos no Acordo de Acionistas, para os quais seja 
aconselhável a responsabilidade direta da totalidade dos Diretores. Parágrafo 3º - Para nomear 
procuradores, com poderes para os foros em geral e especiais, e representá-la judicialmente, os atos 
serão sempre assinados em conjunto de dois Diretores, sendo um deles o Diretor Presidente, ou o 
Diretor Vice-Presidente de Tecnologia, ou o Diretor Geral. Parágrafo 4º - Os procuradores, mediante 
outorga expressa dos respectivos poderes, nos termos do Parágrafo 3º acima, poderão firmar comprom-
issos em nome da sociedade. Artigo 12 - Compete, ainda, ao Diretor Presidente, presidir as reuniões da 
Diretoria, usando o voto de qualidade em caso de empate. Artigo 13 - Em caso de ausência temporária 
de qualquer Diretor, compete aos membros da Diretoria designar, entre os seus membros, o substituto, 
o qual, sem prejuízo de suas funções, exercerá as do substituído, até que cesse o impedimento ou 
ausência. Artigo 14 - No caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer um dos 

LANOSSI S.A. CNPJ 54.823.324/0001-59 membros da Diretoria, suas funções serão desempenhadas pelo Diretor Presidente até a primeira 
Assembleia Geral que venha a se realizar, na qual será eleito o substituto, que permanecerá no cargo 
até o término do mandato do Diretor que faleceu, renunciou ou se tornou definitivamente impedido. 
Parágrafo único - Caso o falecimento, renúncia ou impedimento definitivo se dê com o Diretor 
Presidente, o Conselho de Sócios, na forma do Acordo de Acionistas arquivado na sede da sociedade, 
se reunirá no prazo de até 90 (noventa) dias para nomear um novo Diretor Presidente. Artigo 15 - Os 
diretores não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da sociedade 
e em virtude de ato regular de sua gestão, porém, responderão civilmente pelos prejuízos que causarem 
quando agirem com culpa ou dolo ou em violação à lei ou disposições do Estatuto Social. Parágrafo 
Único - Os diretores não são responsáveis por atos ilícitos de outros diretores, salvo se com eles forem 
coniventes, se negligenciarem em descobri-los ou, ainda, deixarem de agir para impedir a sua prática, 
eximindo-se da responsabilidade solidária aquele diretor dissidente que faça consignar sua divergência 
em ata ou reunião do órgão da administração ou, não sendo possível, dê ciência imediata e por escrito 
ao órgão da administração. Capítulo V - Das Assembleias. Artigo 16 - As Assembleias Gerais serão 
Ordinárias, com reunião fixada para todo dia 30 (trinta) do mês de abril de cada ano como data limite de 
realização e Extraordinárias sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos 
acionistas. Artigo 17 - O Presidente da Assembleia Geral será o Diretor Presidente da sociedade, que 
convidará um ou dois dos acionistas presentes, ou um Diretor, para servir de Secretários, na 
composição da mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral. Artigo 18 - A convocação da 
Assembleia Geral será feita através de comunicação formal por carta, correio eletrônico, edital ou 
publicação na imprensa, conforme determina a lei, constando a ordem do dia e a data, hora e local da 
reunião. Capítulo VI  Do Exercício Social. Artigo 19 - O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de 
dezembro de cada ano civil, data em que, com base na escrituração social e com observância às 
normas legais e princípios da contabilidade, a Diretoria fará elaborar as Demonstrações Financeiras 
legalmente previstas. Artigo 20 - Do lucro líquido do exercício, após deduzidos os prejuízos acumula-
dos, as participações estatutárias, a Reserva Legal no percentual de 5% (cinco por cento), serão 
distribuídos 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, do lucro líquido do exercício ajustado, como 
dividendo obrigatório e/ou juros sobre o capital próprio aos acionistas; o remanescente ficará à 
disposição da Assembleia Geral, que estudará e deliberará sobre sua destinação. Artigo 21 - Os 
dividendos serão pagos até 60 (sessenta) dias após a realização da Assembleia Geral Ordinária, salvo 
se houver deliberação em contrário, porém sempre dentro do exercício social. Artigo 22 - Os dividendos 
não reclamados até 03 (três) anos contados da data estabelecida para o pagamento reverterão em 
favor da sociedade. Capítulo VII - Da Liquidação. Artigo 23 - A sociedade entrará em liquidação nos 
casos previstos em Lei e será processada de acordo com esta, cabendo a Assembleia Geral nomear o 
liquidante e o Conselho Fiscal para funcionar no período da liquidação. Capítulo VIII - Conselho Fiscal. 
Artigo 24 - O Conselho Fiscal, quando convocado, será composto de 03 (três) a 05 (cinco) membros 
efetivos e de 03 (três) a 05 (cinco) membros suplentes, e somente será instalado e funcionará por 
deliberação da Assembleia Geral, nos casos previstos no § 2º do Artigo 161 da Lei 6.404/1976 e de 
forma não permanente. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão 
suas funções até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizará após a sua eleição e poderão 
ser reeleitos. Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal terá competência prevista em lei, sendo indelegáveis as 
funções de seus membros e perceberá remuneração fixada pela Assembleia Geral que o eleger, 
observado o mínimo legal. Capítulo IX - Das Disposições Gerais. Artigo 25 - Os casos omissos no 
presente Estatuto Social serão resolvidos de acordo com os preceitos da Lei 6.404/1976 e pelas normas 
vigentes aplicáveis à matéria. Artigo 26 - As divergências surgidas entre a Diretoria, ao que se refere à 
administração social, serão resolvidas por Assembleia Geral convocada para tal fim. Artigo 27 - Ficam 
revogadas todas as disposições em contrário ao estabelecido no presente Estatuto Social. Artigo 28 - 
Os acionistas respeitarão as disposições do Acordo de Acionistas, arquivado na sede da sociedade, sob 
pena de invalidação de seus atos ou decisões, cabendo à respectiva Administração abster-se de 
registrar transferências de ações contrárias aos respectivos termos, e ao Presidente da Assembleia 
Geral abster-se de computar os votos lançados contra o referido acordo. Após a leitura, o Estatuto 
Social foi aprovado por unanimidade dos presentes e, estando cumpridas todas as demais formalidades 
legais, o Sr. Presidente declarou constituída a empresa LANOSSI S.A. Foram eleitos os seguintes 
Diretores : Sr. Eduardo Bettanin, brasileiro, solteiro, nascido em 25/08/1959, industrial, residente e 
domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, à Rua Comendador Caminha, nº 88, Apartamento 1401, 
Bairro Moinhos de Vento, CEP 90.430-030, portador da carteira de identidade n° 2002515051, expedida 
pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 292.356.180-53, para o cargo de Diretor Presidente; o Sr. 
Dante Bettanin, brasileiro, viúvo, industrial, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, à 
Travessa Comandante Gustavo Cramer, nº 111, Bairro Jardim Lindóia, CEP 91.050-190, portador da 
carteira de identidade nº 1001255015, expedida pela SJS/RS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
005.364.230-91, para o cargo de Diretor Vice-Presidente de Tecnologia; o Sr. Sergio Marques Dias, 
brasileiro, viúvo, engenheiro, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, à Av. Jacuí, nº 312, 
Apartamento 204, Bairro Cristal, CEP 90.810-150, portador da carteira de identidade nº 2011860661, 
expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 157.666.830-49, para o cargo de Diretor 
Vice-Presidente de Operações; o Sr. João Paulo Dall’agnol, brasileiro, casado pelo regime da 
comunhão universal de bens, contador, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, à Rua 
Anita Garibaldi, nº 1625, Apartamento 801, Bairro Mont Serrat, CEP 90.480-201, portador da carteira de 
identidade nº 6014112178, expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob nº 312.647.000-91, para 
o cargo de Diretor Administrativo Corporativo; o Sr. Alexandre Tulini, brasileiro, casado pelo regime da 
comunhão parcial de bens, administrador, residente e domiciliado na cidade de Canoas/RS, à Rua 
Monte Castelo, nº 2007, Casa 39 – Condomínio Vivendas do Parque III, Bairro Nossa Senhora das 
Graças, CEP 92.025-370, portador da carteira de identidade n° 3026251722, expedida pela SSP/RS, e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 417.826.310-20, para o cargo de Diretor Financeiro Corporativo; o Sr. 
Aguinaldo Fantinelli, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, administrador de 
empresas, residente e domiciliado na cidade de Santana de Parnaíba/SP, à Rua Alameda das Brisas, 
Condomínio Ithaye, Casa 248, Bairro Tamboré, CEP 06.537-405, portador da carteira de identidade nº 
4052241462, expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 600.530.970-68, para o cargo de 
Diretor Geral; o Sr. Evandro Leorato Machado, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de 
bens, administrador de empresas, residente e domiciliado na cidade de Novo Hamburgo/RS, à Rua 
Heller, nº 218, Apartamento 1202, Bairro Centro, CEP 93.510-330, portador da carteira de identidade nº 
1047593494, expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob nº 539.393.100-00, para o cargo de 
Diretor de Recursos Humanos Corporativo; e o Sr. Leonardo Pierozan, brasileiro, casado pelo regime 
da comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, residente e domiciliado na cidade de Porto 
Alegre/RS, à Rua Carlos Trein Filho, nº 1256, Apartamento 701, Bairro Bela Vista, CEP 90.450-120, 
portador da carteira de identidade nº 1003908389, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 
711.496.510-91, para o cargo de Diretor de Supply Chain Corporativo. (i) Os Diretores ora eleitos, 
presentes na Assembleia, tomarão posse nos seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos 
de posse, declarando, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a 
administração da Companhia, nem estão condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (ii) O prazo de mandato 
dos Diretores perdurará até 30 de abril de 2026, prorrogando-se automaticamente até a realização de 
nova eleição, não podendo exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias. (iii) Fica ratificado o valor global 
mensal de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a remuneração dos Diretores. Ademais, foi aprovada 
a não instalação do Conselho Fiscal. Nada mais havendo a ser tratado ou deliberado, o Sr. Presidente 
encerrou a Assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi aprovada por 
todos os presentes, e assinada pela mesa diretora. Presidente da Mesa - Eduardo Bettanin; Secretário 
- Dante Bettanin. Acionistas Presentes: Inbetta S.A. – (Representada por seus diretores Eduardo 
Bettanin e Dante Bettanin), Clerc Participações Societárias Ltda (Representada por seus diretores 
Eduardo Bettanin e Rosane Bettanin Gatti) e Dafi Participações Societárias Ltda (Representada por 
seus diretores Dante Alberto Bettanin e André Bettanin). Diretores Presentes: Eduardo Bettanin, Dante 
Bettanin, Sergio Marques Dias, João Paulo Dall’Agnol, Alexandre Tulini, Aguinaldo Fantinelli, Evandro 
Leorato Machado e Leonardo Pierozan. Certificamos que a presente ata, foi emitida em 1 (uma) via, e 
é cópia fiel da ata lavrada no livro eletrônico, o qual será arquivado na sede da Companhia. Araçarigua-
ma/SP, 31 de janeiro de 2024. Mesa: Eduardo Bettanin - Presidente da Mesa. Dante Bettanin - 
Secretário da Mesa. Visto do Advogado: Josiane Castro de Oliveira Rampon - OAB – RS 85.917. 
Anexo I - Lista de Subscrição: Subscritores - Número de Ações Subscritas - Valor Subscrito (R$) 
- Valor Integralizado na Constituição. Valor a Integralizar até 30/04/2024 - Assinaturas: INBETTA 
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.039.737/0001-60 , situada na Rodovia BR-116, Km 258, S/Nº, 
bairro Novo Esteio, CEP 93.270-000, Esteio/RS, neste ato representada por seus Diretores, Sr. Eduardo 
Bettanin, brasileiro, solteiro, nascido em 25/08/1959, industrial, residente e domiciliado na cidade de Porto 
Alegre/RS, à Rua Comendador Caminha, nº 88, Apto. 1401, Bairro Moinhos de Vento, CEP 90.430-030, 
portador da carteira de identidade RG nº 2002515051 e inscrito no CPF/MF sob o nº 292.356.180-53 e Sr. 
Dante Bettanin, brasileiro, viúvo, industrial, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, à 
Travessa Comandante Gustavo Cramer, nº 111, Bairro Jardim Lindóia, CEP 91.050-190, portador da 
carteira de Identidade RG nº 1001255015 e inscrito no CPF/MF sob o número 005.364.230-91 - 99.998 - 
R$ 99.998,00 - R$ 10.000,00 - R$ 89.998,00 - Eduardo Bettanin, Dante Bettanin. Clerc Participações 
Societárias Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.251.120/0001-27, situada na Rua Jaraguá, nº 414, 
Apto. 1301, Sala 01, bairro Bela Vista, CEP 90.450-140, na cidade de Porto Alegre/RS, neste ato 
representada por seus administradores, Sr. Eduardo Bettanin, acima qualificado, e a Sra. Rosane 
Bettanin Gatti, brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, empresária, residente e 
domiciliada na cidade de Porto Alegre/RS, à Avenida Coronel Marcos, nº 1645, Casa 03, Bairro Pedra 
Redonda, CEP 91.760-000, portadora da carteira de Identidade n° 3002514812, expedida pela SJS/RS, e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 483.384.270-04 - 1 - R$ 1,00 - R$ 0,00 - R$ 1,00 - Eduardo Bettanin, Rosane 
Bettanin Gatti. Dafi Participações Societárias Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.030.057/0001-07, 
situada na Travessa Com. Gustavo Cramer, nº 111, Sala 01, Bairro Jardim Lindóia, CEP 91.050-190, na 
cidade de Porto Alegre/RS, neste ato representada por seus administradores, Sr. Dante Alberto 
Bettanin, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, Diretor, residente e domiciliado na 
cidade de Porto Alegre/RS, à Av. Dr. Walter Só Jobim, nº 215, Bairro Jardim Lindóia, CEP 91.050-230, 
portador da carteira identidade número 2001254974, expedida pelo SSP/RS, e inscrito no CPF sob o 
número 237.961.200-59, e André Bettanin, brasileiro, casado pelo regime da separação total de bens, 
Diretor,  residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, à Avenida Ferdinand Kisslinger, nº 80, 
Apto. 302, Torre A, Bairro Jardim Europa, CEP 91.360-054, portador da carteira identidade número 
5027687689, expedida pela SJS/RS, e inscrito no CPF sob o número 427.500.670-49 -  - 1 - R$ 1,00 - R$ 
0,00 - R$ 1,00 - Dante Alberto Bettanin, André Bettanin. Totais - 100.000 - R$ 100.000,00 - R$ 10.000,00 
- R$ 90.000,00. Araçariguama/SP, 31 de janeiro de 2024. Eduardo Bettanin - Presidente da Mesa; Dante 
Bettanin - Secretário da Mesa; Josiane Castro de Oliveira Rampon - OAB - RS 85.917. SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - JUCESP. Certifico o registro sob o nº 35300636422 em 
22/04/2024. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90058/24, 
Processo SIAFEM, 20240203838 Processo SEI 145.00006144/2024-29, Id contratação PNCP: 
60448040000122-1-000066/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de  COGUMELO FRESCO, TANGERINA, LARANJA LIMA, 
LARANJA PERA, GOIABA, MANGA HADEN OU PALMER, MAÇÃ, MORANGO, 
TOMATE MOLHO, ABACAXI, PÊSSEGO, UVA NIÁGARA, UVA ITÁLIA, UVA 
RUBI, BANANA NANICA, MELANCIA, LIMÃO TAITI, MAMÃO HAVAÍ, MAMÃO 
FORMOSA, AMEIXA NACIONAL, FI, cuja sessão pública será realizada no dia 06/06/2024 
09:00:00, às horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.
compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP, AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
DESIGNADO: JOÃO VICTOR JUSTINO FOGAÇA e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90059/2024 
para Processo SIAFEM, 20231335589 Processo SEI 145.00012352/2023-86, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000067/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual de PONTEIRA AUTOCLAV/C/FILTRO CAP:100UL-PCR, 
PONTEIRA AUTOCLAV.C/FILTRO CAP:10UL(PCR), PONTEIRA AUTOCLAV/C/
FILTRO CAP:200UL-PCR, PONTEIRA AUTOCL/C/FILTRO CAP:1000UL(PCR), 
PONTEIRA DESC.P/MICROP/AUT.200 A 1000MCL, cuja sessão pública será realizada 
no dia 06/06/2024 às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos 
sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. Agente de 
Contratação: Givaldo dos Santos Cruz e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90060/2024 
para Processo SIAFEM 20240001421 Processo SEI 145.00000480/2024-68, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000068/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual de BICARBONATO DE SODIO PO 650 G, BICARBONATO 
DE SÓDIO PO 900 G, cuja sessão pública será realizada no dia 13/06/2024 às 09:00 horas. 
O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e 
https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica 
será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. PREGOEIRO DESIGNADO:  Agente de 
Contratação: Claudia Teixeira Cesena e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90062/2024 
para Processo SIAFEM, 20240459674 Processo SEI 145.00012265/2023-29, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000070/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual de MAMADEIRA POLIC/TRANSP(COMPLETA)
CAPACIDADE APROXIMADA DE 150, MAMADEIRA POLIC.(COMPLETA-
MINI)CAPACIDADE APROXIMADA 80ML, COPO DE AMAMENTAÇÃO 60 ML, 
GRADUAÇÃO DE 5 ML EM 5ML, cuja sessão pública será realizada no dia 07/06/2024 às 
09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.
br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica 
será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. Agente de Contratação: Givaldo dos 
Santos Cruz e suplentes.

PREGÃO Nº 39/2024 - PROCESSO Nº 101/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos interessados 
que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua Coronel Amantino, nº 483, 
centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado o PREGÃO PRESENCIAL nº 39/2024 de objeto 
o registro de preços para a aquisição de bolsas de ostomia. A licitação irá ocorrer às 14h00min 
do dia 13 de junho de 2024, no endereço supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser 
realizado obrigatoriamente até às 13h30min do dia 13 de junho de 2024. Edital completo no site: 
www.itabera.sp.gov.br. Marina Gomes Moreira Freitas - Sec. Mun. Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
PROCESSO N.º 018/2024

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2024
EDITAL N.º 014/2024

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Eldorado, a CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2024, obje-
tivando a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A MEREN-
DA ESCOLAR para atender as necessidades do Município de Eldorado/SP.
A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 18 de junho de 2024 às 09h00min.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min, no Paço Municipal sito à Praça Nossa Senhora da Guia, 
N.º 348, Centro, neste Município de Eldorado / SP, ou no site da Prefeitura Municipal de Eldorado 
https://www.eldorado.sp.gov.br Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (13) 3871-6100 Ramal 6123.

Prefeitura Municipal de Eldorado/SP, 23 de maio de 2024.
DINOEL PEDROSO ROCHA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ
PREGÃO ELETRÔNICO nº 6/2024 - Objeto: Eventual aquisição de 1.500 (um mil e quinhentos) toneladas de 
pedra rachão a serem utilizados na execução de diversos serviços da Administração Pública, notadamente os 
referentes a obras, reformas, ampliações e conclusões de prédios públicos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Data e horário do recebimento das Propostas e Documentos 
de Habilitação: até às 08:30 hs do dia 10/06/2024. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:00 hs do dia 
10/06/2024. Local: Plataforma Licitar Digital, no endereço eletrônico https://licitar.digital/. Disponibilização do 
edital e informações no endereço eletrônico https://licitar.digital/ e www.regentefeijo.sp.gov.br e na Prefeitura 
Municipal, sendo aceitas consultas pelo telefone (18) 3279-8010, no horário comercial, de Segunda à Sexta-
-feira, das 8:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h. Regente Feijó, 23 de maio de 2024. ANDRÉ MARCELO 
ZUQUERATO DOS SANTOS - Prefeito Municipal

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
 LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 149/2024, Processo 
11.237/2024 objetivando Registro de Preços 
para aquisição de próteses, órteses e meios au-
xiliares de locomoção para o Depto. de Atenção 
Especializada. Secretaria Municipal de Saúde.  O 
recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
10/06/2024 às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras.

ERRATA - ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico:142/2024 Proces-
so: 11197/2024.
Houve um equívoco na publicação do dia 
23/05/2024, considerar conforme segue: Onde 
se lê: “ aquisição de mobiliário para uso no CIE 
Rui Dezani, CIE Karina Bolçone, unidades do Par-
que Tecnológico. Secretaria Municipal de Saúde”. 
O correto é: “ aquisição de mobiliário para uso 
no CIE Rui Dezani, CIE Karina Bolçone, unidades 
do Parque Tecnológico. Secretaria Municipal de 
Planejamento Estratégico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - O Município de São Manuel/SP torna 
público a reabertura da sessão para abertura dos envelopes de proposta – Tomada 
de Preços sob n.º 22/2023 – Processo Administrativo n.º 15830/2023 que tem como 
objeto a contratação de empresa para construção de campo de futebol society na Rua 
Gustavo Campanha, a ser realizado no dia 27 de maio de 2024 às 09:00 horas no 
Prédio Central da Prefeitura Municipal de São Manuel situado a Rua Dr. Julio de Faria, 
n.º 518, Centro – São Manuel – SP. São Manuel, 23 de maio de 2024. Haline Maria 
Furgeri Chico Clerici – Presidente da Comissão de Licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões, sito a Rua Ari Barroso, 355 – 
Presidente Altino – Osasco/SP, o Pregão Eletrônico no 90013/2024, Processo nº 024.00046593/2024-
59, referente à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SOLUÇÕES, do tipo MENOR PREÇO, a realiza-
ção da sessão será no dia 07/06/2024 às 11h00min, no site www.gov.br/compras. Para esclareci-
mentos entrar em contato com o Núcleo de Compras por e-mail hrocompras136@gmail.com ou (11) 
3683-3077 Ramal 2050.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL “DR. VIVALDO MARTINS SIMÕES”

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024

Processo Administrativo  
nº 015.00244668/2024-74

UASG 080102
Torna-se público que a Secretaria da Educação 
do Estado de São Paulo, por meio do Departa-
mento de Administração, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 de acordo com as condições estabeleci-
das neste Edital e em seus Anexos.
O objeto da presente licitação é a prestação de 
serviços de empresa para aquisição de quadros 
em alumínio e certificados, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos.
A sessão pública dar-se-á no dia 12/06/2024 às 
10:00 horas através do Sistema de Compras do 
Governo Federal, no endereço eletrônico www.
gov.br/compras, onde os interessados poderão 
verificar o Edital na íntegra através Portal Nacio-
nal de Contratações Públicas (PNCP).

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de medicamentos, para atender Liminares Judiciais e 
Processos Administrativos.
Na publicação divulgada na data de 22/05/2024, onde se lê: sendo cada 
entrega 05 (cinco) dias úteis;
LEIA-SE : sendo cada entrega 10 (dez) dias úteis.
Os demais itens permanecem inalterados, sendo mantida a data de 
abertura dia 06/06/2024, as 9 horas. 

Departamento de Licitações.

                                                 ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

EDITAL Nº 035/2024

A penitenciária “Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra” de Tremembé, em atendimento a Lei nº. 
14.133/2021, torna público o edital do Pregão Eletrônico nº. 90006/2024, Processo SEI nº 
006.00166125/2024-18, licitação do tipo menor preço, modo de disputa aberto, com preferência 
para ME/EPP/Equiparadas, visando aquisição de material de higiene e vestuário para uso dos 
sentenciados desta unidade prisional. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp ou pelos 
e-mails: centroadministrativo@p1tremembe.sap.sp.gov.br ou andrebolognin@sp.gov.br.  A sessão 
pública será realizada no dia 10 de junho, às 09 horas. Maiores informações poderão ser obtidas 
através dos telefones (12) 3602-2002 e/ou  (12) 3602-1995 Ramal 216/218. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Rodovia Amador Bueno da Veiga, km 140, Bairro Cond. Res. Girassol, Tremembé/SP – CEP: 12122-903 - Tel. (12) 3602.2002 Fax. (12) 3602.2001

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 19 de abril de 2024, às 12h00min, na sede social da True 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros II (“Companhia”), localizada na Av. 
Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conjuntos 21 e 22, sala 04, Vila Nova Conceição, CEP 04506-
000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO/PRESENÇA: Dis-
pensada a publicação de edital de convocação da presente Assembleia Geral Extraordiná-
ria da Companhia (“AGE”), por estar presente a totalidade de seus acionistas, em confor-
midade com o disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“LSA”). 
3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Cesar 
Brasileiro e secretariados pela Sra. Andreia Gascon. 4. ORDEM DO DIA: (i) Renúncia de 
administradores; (ii) Alteração da denominação social da Companhia; (iii) alteração do 
endereço da Companhia; (iv) alteração do objeto social da Companhia; (v) reforma inte-
gral do Estatuto Social da Companhia; (vi) Eleição de administrador. 5. DELIBERAÇÕES: 
5.1. Renúncia de Administradores. Instalada a AGE, os acionistas tomaram ciência 
da renúncia, nesta data, dos administradores da Companhia, conforme a seguir: Conselho 
de Administração: Sr. Fernando Cesar Brasileiro, Sr. Rodrigo Vinicius dos Santos, Sr. Maurí-
cio Katsumi Fukuda; Diretoria: Sr. Arley Custódio Fonseca (Diretor Presidente e de Securi-
tização), Sr. Rodrigo Henrique Botani (Diretor de Distribuição); Sra. Andressa Braz Spinelli 
(Diretora de Compliance), conforme cartas de renúncias constante do Anexo I. 5.2. Alte-
ração da denominação social da Companhia. Os acionistas aprovaram por unani-
midade a alteração da denominação social da Companhia para SPM Consulting Parti-
cipações 2 S.A., autorizando a alteração do artigo 1º do Estatuto Social para que passe 
a ter a redação presente no Anexo II da presente ata. 5.3. Alteração do endereço da 
Companhia. Os acionistas aprovaram a alteração do endereço da Companhia para a Av. 
Brigadeiro Luís Antônio, 2344, cj 51, sala 15A, Jardim Paulista - CEP 01402-000, autori-
zando os administradores a realizarem a alteração do artigo 2º do Estatuto Social, confor-
me redação presente no Anexo II desta ata. 5.4. Alteração do objeto social da Com-
panhia. Os acionistas aprovaram a alteração do objeto social da companhia para gestão 
de participação societária em outras empresas, não incluídas instituições fi nanceiras e 
participação em outras empresas. 5.5. Reforma integral do Estatuto Social. Consi-
derando que a companhia é uma sociedade anônima fechada, os acionistas deliberaram 
e aprovaram a reforma integral do Estatuto Social da Companhia, na forma do Anexo II, 
com o intuito de simplifi car sua administração, para que passe a contar apenas com uma 
diretoria e não mais com conselho de administração. 5.6. Eleição de Administrador. 
Os acionistas aprovaram a eleição do Sr. Mauricio Katsumi Fukuda, brasileiro, separa-
do judicialmente, contador, portador da cédula de identidade RG nº 12.506.209-SSP/SP, 
portador do CRC-SP nº 124.804, inscrito no CPF/MF sob o nº 029.194.528-78, com ende-
reço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Luís Antô-
nio, 2344, cj 51, Jardim Paulista - CEP 01402-000, para o cargo de diretor da Companhia. 
O respectivo termo de posse e declaração de desimpedimento encontram-se no Anexo III 
da presente Ata. 5.7. Em decorrência das deliberações acima, a administração da Compa-
nhia providenciará todos os atos, publicações e registros necessários, conforme previsto 
na legislação vigente, e todas as demais medidas que se fi zerem necessárias para imple-
mentação das deliberações aprovadas. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tra-
tar, os Acionistas aprovaram a lavratura da presente ata em forma sumária, que foi lida e 
assinada por todos, fi cando autorizada a sua publicação sem as respectivas assinaturas 
na forma do art. 130 § 2º da LSA. São Paulo, 19 de abril de 2024. Fernando Cesar Bra-
sileiro - Presidente da Mesa, Andreia Gascon - Secretária. Acionistas Presentes: 
TRUE ONE PARTICIPAÇÕES S.A. p. Fernando Cesar Brasileiro e Arley Custódio Fonse-
ca, CADÊNCIA PARTICIPAÇÕES LTDA. p. Fernando Cesar Brasileiro. JUCESP nº 
205.840/24-3 em 17.05.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Anexo II - ESTATUTO SOCIAL DA SPM CONSULTING PARTICIPAÇÕES 2 S.A. - 
Capítulo I - Denominação, Sede Social, Prazo de Duração e Objeto Social - 
Artigo 1º - A SPM CONSULTING PARTICIPAÇÕES 2 S.A. é uma sociedade por ações, 
com prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e 
pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei nº 6.404/76”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Luís Antônio, 2344, cj 51, sala 15A, Jar-
dim Paulista - CEP 01402-, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir, manter ou encer-
rar fi liais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no ex-
terior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (a) Gestão de participações socie-
tárias em outras empresas, não incluídas participações em instituições fi nanceiras. (b) 
Participação em outras sociedades. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 4º 
- O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de 
R$ 10.000,00 (dez mil Reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal. Artigo 5º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o di-
reito de 01 (um) voto nas Assembleias Gerais de acionistas. Capítulo III - Assembleia 
Geral de Acionistas - Artigo 6º – As Assembleias Gerais de acionistas realizar-se-ão 
ordinariamente uma vez por ano, nos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao en-
cerramento de cada exercício social. Artigo 7º - As Assembleias Gerais Extraordinárias 
serão realizadas sempre que necessário. Artigo 8º - As Assembleias Gerais de acionistas 
serão convocadas pelo Diretor Presidente. As Assembleias Gerais de Acionistas serão ins-
taladas e presididas pelo Diretor Presidente ou por qualquer Diretor da Companhia pre-
sente. Caberá ao presidente da assembleia geral escolher o secretário da mesa, o qual 
poderá ou não ser acionista da Companhia. Artigo 9º – Sem prejuízo das matérias pre-
vistas em lei, a Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao 
objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e de-
senvolvimento. Parágrafo Único – Exceto quando houver quórum maior de aprovação, 
as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria dos votos conferidos 
pelas ações com direito a voto dos acionistas presentes, não se computando os votos em 
branco. Capítulo IV - Administração da Companhia - Artigo 10 – A Administra-
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ção da Companhia será exercida pela Diretoria. Parágrafo Primeiro – Os membros da 
Diretoria serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos termos de posse la-
vrados no livro próprio e permanecerão em seus respectivos cargos até a posse de seus 
sucessores, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral, conforme o caso. Os 
administradores estão dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. 
Parágrafo Segundo – A remuneração dos administradores será fi xada pela Assem-
bleia Geral no montante global ou individual, incluindo benefícios de qualquer natureza 
e verbas de representação. Seção I - Diretoria - Artigo 11 – A Diretoria será compos-
ta por, no mínimo 01 (um) e, no máximo, 03 (três) membros, eleitos e destituíveis pela As-
sembleia de Acionistas, para um mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 
01 (um) Diretor Presidente e os demais sem designação específi ca. Parágrafo Único. 
Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá a Assembleia 
Geral de Acionistas eleger novo Diretor ou designar o substituto, que permanecerá no 
cargo pelo prazo de gestão remanescente do Diretor substituído. Artigo 12 – Compete 
à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática de 
todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respei-
tados os limites previstos em lei, no presente Estatuto Social. Parágrafo Único - Com-
petirá à Diretoria ou aos procuradores por esta constituída, nos termos do Estatuto So-
cial, deliberar sobre as emissões e seus limites globais de Certifi cados de Recebíveis e de-
mais recebíveis autorizados com a constituição de patrimônio separado. Artigo 13 – 
Compete ao Diretor Presidente da Companhia, entre outras atribuições: (a) dirigir, coor-
denar e supervisionar as atividades dos demais Diretores; (b) atribuir aos demais Direto-
res funções e atribuições não especifi cadas neste Estatuto Social; e (c) coordenar os tra-
balhos de preparação das demonstrações fi nanceiras e o relatório anual da administra-
ção da Companhia, bem como a sua apresentação aos Acionistas. Parágrafo Único - 
Compete especifi camente ao Diretor Presidente: (a) formular as estratégias e diretrizes 
operacionais da Companhia a partir das deliberações da Assembleia Geral, com a parti-
cipação dos demais Diretores; (b) convocar e presidir as reuniões de diretoria. Artigo 14 
– Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Social, a representação da 
Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições 
públicas federais, estaduais ou municipais, será obrigatoriamente representada: (a) indi-
vidualmente pelo Diretor Presidente; (b) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) diretores 
da Companhia; ou (c) conjuntamente por 01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) pro-
curador. Parágrafo Primeiro - As procurações outorgadas em nome da Companhia se-
rão sempre realizadas (i) pelo Diretor Presidente, individualmente, ou (ii) por dois direto-
res em conjunto, devendo especifi car os poderes conferidos e ter um prazo máximo de 
validade de 01 (um) ano, exceto para as procurações outorgadas a advogados para fi ns 
judiciais e administrativos, as quais poderão ter prazo superior ou indeterminado e pre-
ver o seu substabelecimento, desde que com reserva de iguais poderes. Parágrafo Se-
gundo - Na ausência de determinação de período de validade nas procurações outorga-
das pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 01 
(um) ano. Artigo 15 – São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em rela-
ção à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia 
que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto 
social, tais como fi anças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de ter-
ceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de acionistas. Ar-
tigo 16 – As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer dos Diretores, sempre 
que o interesse social assim exigir, sendo as deliberações tomadas por maioria de voto 
dos presentes, tendo o Diretor Presidente o voto qualifi cado em caso de empate. Capí-
tulo V - Conselho Fiscal - Artigo 17 – A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal 
de funcionamento não permanente, que exercerá as atribuições impostas por lei e que 
somente será instalado mediante solicitação de acionistas que representem, no mínimo, 
10% (dez por cento) das ações com direito a voto. Artigo 18 – O Conselho Fiscal, quan-
do instalado, será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e 
por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permi-
tida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. Parágrafo 
Único – A Assembleia Geral de Acionistas que deliberar sobre a instalação do Conselho 
Fiscal fi xará a remuneração de seus membros. Capítulo VI - Exercício Social, De-
monstrações Financeiras e Destinação do Lucro - Artigo 19 – O exercício social 
terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo Pri-
meiro – A Companhia distribuirá como dividendo mínimo obrigatório, em cada exercí-
cio social, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do art. 
202 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Segundo – O saldo remanescente, depois de aten-
didas as exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de acio-
nistas, observada a legislação aplicável. Parágrafo Terceiro – A Companhia poderá, a 
qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender 
a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou an-
tecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigató-
rio, acima referido. Parágrafo Quarto – Observadas as disposições legais pertinentes, 
a Companhia poderá pagar a seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros 
sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados a título de dividendo obrigatório. 
Capítulo VII - Dissolução, Liquidação e Extinção - Artigo 20 – A Companhia en-
trará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de 
deliberação da Assembleia Geral, e se extinguirá pelo encerramento da liquidação. Pará-
grafo Único – A Diretoria nomeará o liquidante, e as formas e diretrizes que deverão ser 
seguidas pelo mesmo, fi xando, se for o caso, seus honorários. Capítulo VIII - Foro - Ar-
tigo 21 – Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o único 
competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, 
derivem da celebração deste Estatuo Social ou da aplicação de seus preceitos.
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